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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3.ª Procuradoria de Contas, no exercício de 
suas atribuições institucionais, anui aos argumentos fáticos e jurídicos delineados na , cuja 
proposta de encaminhamento encontra-se abaixo transcrita:

 

9.PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante de todo o exposto, propõe-se ao TCEES que a prestação de contas do (a) Câmara 
Municipal de Vila Pavão, sob a responsabilidade do (s) Sr(s. as.), JOÃO TRANCOSO, no 
exercício de 2024, seja julgada REGULAR, na forma do artigo 84, I da Lei Complementar 
Estadual 621/2012 c/c art. 161, parágrafo único do RITCEES, aprovado pela Resolução 
261 de 4 de junho de 2013, dando-lhe(s) total quitação.

 

 

 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
Procurador Especial de Contas
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